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CARTA DE SERRA NEGRA 
 

Nós delegados e delegadas reunidos para a 6ª Conferência Estadual de Saúde 

de São Paulo trazemos a público nossa defesa do SUS universal, integral, equânime, 

descentralizado e estruturado no controle social. E destacamos que ao mesmo tempo 

em que o SUS é reconhecido como o melhor Sistema Público de Saúde do mundo, 
passa por diversos ataques aos seus princípios e diretrizes. 

Defendemos que a saúde deva estar assegurada ao povo brasileiro como direito 

de todos e dever do Estado. Esta Plenária entende que Direitos são compromissos 
traçados pela sociedade para garantir qualidade de vida para todos. Só existe a 

plenitude do Direito para quem assume e conhece conscientemente a legislação. 

Para tanto deve haver transparência nas leis, ações, propostas e programas por 
parte do Estado e inserção imperiosa do cidadão e sua participação nas decisões 

políticas. Este é o caminho para construir o SUS que queremos, necessitamos e 

merecemos. 

Desejamos colocar nossa defesa intransigente em favor do SUS como política 
de Seguridade Social. O SUS deve efetivamente garantir seus preceitos constitucionais 

como dever de Estado e direito de todos. Isso só será garantido por políticas 

singularizadas por região, em espaços geográficos delimitados, com acesso e 
integralidade do cuidado. 

Entendemos ainda que a garantia desse direito deva ser fortalecida através das 

decisões políticas destacadas: 

Consideramos de vital importância a estruturação da Lei de Responsabilidade 
Sanitária, visando à superação das amarras colocadas pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LRF), e a garantia de fontes de financiamento ao SUS. Para tanto é 

imprescindível a Regulamentação da Emenda Constitucional 29/2000, a elevação do 
percentual do montante da Receita Bruta que garanta o mínimo de 10% do PIB 

Nacional. Na mesma lógica, defendemos o fim da Desvinculação das Receitas da União 

(DRU) e destinação de percentual de arrecadação tributária aplicada aos produtos 
danosos à saúde (álcool, cigarro, químicos, etc.) para que integrem o orçamento do 

Ministério da Saúde. 

Para cumprimento de sua missão o SUS deve adotar o modelo que prioriza a 

Atenção Básica como porta de entrada com o incremento das ações desde a Vigilância 
em Saúde, Promoção, Prevenção, Recuperação e Reabilitação, incluindo também a 

Vigilância Ambiental, Saúde do Trabalhador e Saúde Mental. 

É imprescindível que exista um Controle Social forte, atuante e popular com 
participação da comunidade para assegurar a consolidação e sustentabilidade do SUS 
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como política de inclusão social e movimento civilizatório da sociedade brasileira. 

É necessário que se respeite, efetivamente, o caráter deliberativo dos 
Conselhos e Conferências de Saúde e que sejam assumidas as responsabilidades 

sanitárias por todos os atores. Deve-se adotar a estratégia de Educação Permanente 

para a capacitação e qualificação do Controle Social e também acesso às informações 

e estratégias de Comunicação Social. 

Para a plena implementação do SUS é fundamental a valorização de todos os 

trabalhadores envolvidos no setor saúde, fortalecendo as mesas de negociação 

permanentes do SUS e os comitês de desprecarização do trabalho em saúde. O 
trabalhador da saúde, para cumprir plenamente suas atribuições não pode prescindir 

de planos de cargos, carreiras e salários; Educação Permanente; ambientes 

adequados de trabalho e respeito à autonomia profissional. 

O SUS, historicamente, propõe sua organização em redes hierarquizadas e 

regionalizadas. Todavia, o Estado de São Paulo não respeita estes princípios e, há 23 

anos, estamos sem redes estruturadas, sem definição de serviços nos níveis de 

atenção básica, secundária e terciária.  

Considerando essa precariedade, o nosso estado é o que possui a menor 

cobertura da Estratégia de Saúde da Família, com mortalidade materna não aceitável, 

e se utiliza prioritariamente, de mecanismos contrários à Lei 8.080/90. É urgente 
estruturar os serviços do estado de São Paulo, em redes regionalizadas e 

hierarquizadas, tendo a Atenção Básica de saúde como eixo estruturante desta rede. 

Todos os serviços devem ser humanizados, considerando os indivíduos em sua 
totalidade e com a compreensão de que o acolhimento depende das relações entre 

todos os sujeitos envolvidos. Que a formação das Redes Regionalizadas de Atenção à 

Saúde tenha efetiva participação de todos os segmentos dos Conselhos de Saúde e 

dos Colegiados de Gestão Regional. 

Lembramos que hoje, o Estado de São Paulo é conhecido nacionalmente por 

vender serviços do SUS a planos e convênios privados de saúde (como na Lei 

11.131/2010). Declaramos que esta ação do governo paulista é um ataque direto ao 
SUS em seus princípios. Afirmamos, também, que esta ação irresponsável é 

consequência da omissão do Estado de seu dever constitucional de garantir saúde a 

seus cidadãos, delegando-o às Organizações Sociais de Saúde e outros entes 
privados. 

Conclamamos toda a sociedade a defender a grande conquista do povo 

brasileiro, que é o SUS universal, equânime, integral e 100% público. 

 

Para o SUS ser de todos tem que ser 100% público! 

 

 
 

Serra Negra, 2 de setembro de 2011 


